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Créa * diverdai^èsetiólàè'' preliminares 

O dèutòr"MaHô8l Joaquim dé ^lbaqàërqùé'Eias; •"president 
te do Estadol'dè São'Faulo*1* , w , 

Façosabeíè^que^O Orngrasso "IÍegislâtivòdò Estado decretou 
e eu promulgo a lei seguinte: 

Artigo-lv* 4 Ficam^readâsáB^tifgaiateâ :eschola8v;,prelimi-
nareat- 4 ' " 

Pará|rãpho l!° 5 Masculinas?1 ' ' t • , •. ^ ' . 
Utoa oò báirr'0 "do 'Prata?'do município "iò'Moêéeï')- 4" 
uma" na villa' dé Tayuva'do município d<i Jabotic'abâl 
uma no bairro de Santo Antonio Ma Bella ! ( Vis tá/?do Inesmò* 

munïcipioV ' . • * V •' • 
uma'nVbàii'to Há Itingaf do'ïnttnicipio'de 8Wocabá;s-
uma no bairro "do 'Japitaó* Manécb^ao muâieipio' 1 de Para"-" 

hybuna " ' 1 " ' " r 

uma no bairro do Varadouro, do município de Jacareby ; 
uma ao bairro do Alto~ da'Serra"(Serra Azul), do munic.pio 

áe S. Simão ; . ^ . . ,. ^ 
uma na téde do muBfcipio^le ( Piracaiâ^ 
uma.no bairro do Christovam, do município de.Taubaté; 
ûma";no ^Al'ô dà Serial district í^dé^Paráiíâpiicábáí do M u 

nicípio de S. BeroatUÒ';^, ;* u 1 ' 
umarria 'villa-de 'PalmaréifdoUïrinicipiô^'ila4', Monté"'Alto ; 
uma' nà villá"'de •Tabipuân,< do'mesmo^mu'nicrpib'; ' * 
umarria '̂édé'1'do município"de 'GrUndia' f' " 
uma no diatricto de Jurema, do município de TaquaritingáT 
uml*"na gëdë'do TOunicipio*dè 'Juq^útfry ; * '" K ' 
uam-ria^eBttçSo'dè• Sàrandyp município'dè Jardinopólis"~; 
duas na villa de .Torrinha, município de Brotas.'1 ", "* 
Paragraphe n2> - FemÎSinâï":01^ - S ' '.. ^ i -'<• : . 
Uma-rno bàirríPdò 'Prítá,' do-ínuuicipiô !dò'•Mocóiíà ; r 

umãcrio-Kàifto da Chapada Gran"de,*-do 'lmuïïicipiô"rdebita*" 
petîSiogâ'î-*' í • • : .„ . '" v' • ' j ; 

uma na villa uaè 'TayuváJ' do municipiOfdèíJaboticabalT'^ ' 
'nmá^b*tiainõ f dè' Sãrito^AhtbniS^da >BeIláV Vista/Tuo ^esníó^ 

municípíé>j;*s . '• ••• •" , * 
uma'no bairrd'do '•VarádòúroV dò 'mufliêipiõ^^dé^Jacarehy ;"" 
uma-no bairro do Alto da Serra XSorTfa^zul)^do''mum4ipio* 

« S. S i m W p : ' • * ' 
umaF3a eédé'fdo^ûÛicipio^dè-'Piracaia1;^* 
uma'no bairro do ChriBtovam, do município1*'de** Taúbat 
uma no bairro da Charqueada, do município de Piracicaba ; 
umv >na<i<sédè *do <mttnicipio^derOriaridia ; 
uma no'districto de Jurema, do município de TaquaritiDga ; 
uma na sede do munièipÍD"dewJuqúêry ; 
duas na villa de Torrinha, município de Brotas. 
Paragrapho 3.° Mistas: 
Uma no bairro do Olho d'Agua, do município de Itapeiininga ; 
uma no bairro da Lagoa, do mesmo município ; 
uma na estação de Itaquarê, do município de Araraquara ; 

(*) Reproduzido, por ter saído com incorrecções, 

uma no bairro da fazenda AIpps, do mesmo município; 
uma no bairro"1 da''fazenda "Atalaia,1 do mesmo ̂ município ; 
uma na estção do Ouro, do mesmo município ; 
umá :hb lbaifrô rdò 'Páu d'Alho,* dovmunicipio dê  Máftãó ; 
um»"na 'rua'!Sj Paulo,» na sede dcmünièipio^deí Sorocaba;* 
umarnb «bairro"dò Rio'Acima,'no municipio dö Guaratinguetá; 
uma no bairro'do 'Pirahy,"do «munieipiõ* de Jambeiro-; 
uma nas'proximidades'da fabrica-de pólvora, nomun-òipio-1 

de-Santo Am^ro; '• ••> 
uma no bairro : de "Santa MarîaP'do 'município de Soroaaba; 
uma-nò bâirro^Hõ ^Rió^Abáixoi" do 'mtfüieipio de -Jacarehy ; 
uma-no^bsirro&db CorreiaT-no ifiunicipio de Tauba't6:{* 
uma no bai T O do Limoeiro, do muríicipiò de Piracicaba^' 
uma no bairro do Covitinga,'do mesmo município 

1 umâ  no-bairro"dò "Santo Antonio,-do 'mesmo müaietplo,> 
uma na Villa Aquática de Itaimbé, do municipio - de Ta«* 

quBTitinga " . . . . . 
umà'na p'bvoaîca'i da Taquara;1 do 'mesmör muniaipio 

• uma^na póvAacãoídè Santa Adélia,''do mesmo 'muaicipio.' 
Artigo. 2.° Fica convertiJa em-rnixta^ com sédéJno^bair^àj 

'da Floresta, á- èschvla"ambulante,vaga,ïFioresta-Pedregulho, 
do munieipiode^Ytú.'^'* 

Artigo 3.? • Fickm,!traùfferidag 
a) 'para o lavgo'ida fndependenoia^naisédô do mutócipiav 

de Sorocaba,' a escholà' 'masculina* do & bairro ''do Cerrado, do* 
mesmo município; ' '. t'.V -

I b) para o baitro^do Tamaiidaa«6líy,'' da^estacftb^dè. ä . ^ B e ^ 
nardo, município de egusl ne me, a eschola mista do bairró^dbí^ 
Cangua8íú, no ^mesmo município.̂ >• • ' £ 

1 Artigo 4,°8 Revogam'ige.as dispoäî Bes em ^contrário.'!, 
O Secretario de Estado""doŝ NegocioS 3do Interior, assin>'a 

faça executar. ••V . • ^ ' 
> V Palacio ;do-Governo rdo :Estâuo fde'São -Paüloji^aos vinte a 
um de Dezembro de mil novecentos e dez • ' 

M. 'J . ÀTJBUQUERQUE LINS 
CARLOS GDIMARÍBS. 

Publfcada na Secretaria"de Estado dos Negócios do Interior, 
aos vinte e um de Dezembro'de mil-novecentos e dez~0 d i -
t̂ etorr-geral, Âlvüro~de Tcléão/'^-

DB 3lD8l5r>E2EMBKOiDB>1910'' 

Dá regulammt&iparaia 6obrari^iãoHtrrpogto^ã&:tnaçãa 

O Dr. Manoel Joaquim de Albuquerque Lins, Presidentelda* 
Estado ide S.í Patilo <etĉ r;etc.7J • • .-. 

Utando da faculdade que lhe confere a Constituíçãò-do E í ^ 
tado »de* S.vP»ulöl,i<e emvfadef dfflparágrapho <unico~do tatig»- IS 
da l e i n . mã^deáSCMe' Dézembrotdeil910, V 

Decreta: • 
Artigo 1.° Fica approv&d»iö^#e|^lÄm«nto que^« 

panha, para a fiscaliaação e * c b i à i ^ A o í i m p o ^ d « w ç í t ó 
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